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Câmara de Vereadores de Ouro ~~
CUIDANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÔNIO: AS PESSOAS

Gabinete do Presidente

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 48/09

DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO ALTO DA CRUZ
"TRA VESSA VALDIR VALADARES".

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte PROPOSIÇÃO DE LEI:

Art. r Fica denominado "Travessa Valdir Valadares" o logradouro público situado no
bairro Alto da Cruz, neste Município.

Art. 2° O logradouro de que trata o artigo anterior encontra-se discriminado em croqui
anexo, parte integrante desta Lei.

Art. 3° O Executivo providenciará a colocação de placas indicativas, bem como a devida
comunicação à Empresa de Correios e Telégrafos e às concessionárias de serviços telefônicos.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Preto, Patrimônio Cultural da Humanidade, 13 de outubro de 2009, duzentos e
noventa e oito anos da Instalação da Câmara ~unicipal e vinte e nove anos do
Tombamento.

Júlio Ernesto de

Flávio Andrade - Secretáríê

Registrada e publicada nesta Secretaria em 14 de outubro de 2009.

~o de Lei n° 48/09
~a: Vereador Maurício Moreira
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